
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.394.029 - SC (2018/0294524-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : TAITALO FAORO COELHO DE SOUZA E OUTRO(S) - SC005129 
AGRAVADO  : LEONI TEREZINHA DE LIMA 
ADVOGADO : CARLOS DANILO MOREIRA PIRES E OUTRO(S) - SC017859 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 1.150 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ART. 1.025 DO 

CPC/2015. INAPLICABILIDADE, NO CASO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, EM 

FACE DOS ELEMENTOS DE PROVA DOS ATOS, CONCLUIU PELA PRESENÇA 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem manteve sentença que 

julgara procedente o pedido, em ação ajuizada pela parte agravada, na qual postula seja 

reconhecida a aquisição, por usucapião, de imóvel urbano do qual exerce a posse, para fins 

de moradia.

III. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a 

prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos 

condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios apreciaram 

fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da 

controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida. 

IV. Não tendo o acórdão hostilizado expendido juízo de valor sobre o art. 1.150 do Código 

Civil de 1916, a pretensão recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da 

ausência de prequestionamento – requisito viabilizador da abertura desta instância especial –, 

atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 

espécie.

V. Na forma da jurisprudência do STJ, "a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 

do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 

1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício 

inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau 

facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY 
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ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).

VI. Consoante se depreende dos autos, o acórdão recorrido não expendeu juízo de valor 

sobre o art. 1.150 do Código Civil de 1916, invocado na petição do Recurso Especial, e os 

Embargos de Declaração, opostos pelo agravante, na origem, não objetivaram a discussão 

da matéria, razão pela qual impossível aplicar-se, no caso, o art. 1.025 do CPC vigente.

VII. Nos termos em que a causa fora decidida, infirmar os fundamentos do acórdão 

recorrido – no sentido de que, "ao concluir a Perícia, o Expert deixou claro que em momento 

algum o ente federado 'apresentou título de propriedade que descreva a área' (...) não 

logrando o apelante êxito em comprovar que o terreno onde Leoni Terezinha de Lima 

edificou sua moradia tenha efetivamente incorporado o patrimônio público - ônus que lhe 

incumbia, nos termos do art. 333, inc. I, da Lei n° 5.869/73 (vigente à época, com 

correspondência no art. 373, inc. I, do NCPC) mostra-se impositiva a manutenção da 

sentença" – demandaria o reexame de matéria fática, o que é vedado em Recurso Especial, 

nos termos da Súmula 7/STJ.

VIII. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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